
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI MS 2508/92 

"ABRE CREDITO SUPLEMENTAR" 

SILVIO MIGUEL F QFONK A, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha, no uso das atribuições que 
lhe sao conferidas pov Lei. 

FACO SABER, que a Câmara Municipal 
a p v o v o u. e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e I... e i : 

ARTIGO .19 É suplementada a seguinte dotação orçamentária, conforme 
s e g u e 

0Í- HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
03- SERVIÇO HOSPITALAR 
At i vidade 2.006-- Manut ençao e Aquisiçao de Med icament os 
3 . í . 2 . 0 M a t e r i a 1 d e Consumo C v $ 40.000.000,00 

ARTIGO 22 - Servirá de recurso para cobrir as 
constantes no artigo anterior, a redução 
dotaçoes orçamentárias: 

sup1ement ações 
das seguintes 

0i 
0i 
At 
3 . 
4 . 

02 
At 
3 . 
3 . 
4 . 

- HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
- GABINETE DO PRESIDENTE 
i v i d a d e 2. 0 0 í M a n u t e n ç a o d o s S e r viço s d o 

04 
At 
3. 

1 . 2 . 0 -•- Material de Consumo Cr$ 
í.£.0- Equipamento e Material Permanente . 

Cr$ 
- CONTADORIA GERAL 
ividade E.008- Manutenção dos Serviços de 
1. .8.0 • Mate r i a 1 d e C o n sumo C r • 
.1 . 3 . 2 - 0 u t r o s S e r viço s e E n c a r g o s C r $ 
í.2.0- E qu i p amen to e Mat ev i aI Per man en t e . 

Cr$ 
- ENCARGOS DIVERSOS 
ividade 2.0O7- Encargos Gerais 
1 , 9 , 2 - Despesas de Exercícios Anteriores. 

Cr» 
T 0 T A I Cr* 

Gab inet e 
2.000.000,00 

2.000.000,00 

Cont ab i 1 idade 
4 . 000.000,00 
3.000.000,00 

4 . 000.000,00 

40.000.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

i i n - i M t 

ARTIGO 39 -• Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor a 9 ar t i r d e s t a d a ta. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de agosto de Í9?E. 

R E G13 T R E - S E E C 0 M U NIQ U E - S E 
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